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INDICAÇÃO: 218/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, e ao 
Demutran, para que junto ao Governo do Estado 
do Ceará, reiterando a Indicação nº 127/2025, no 
qual requer a implantação de sinalização 
semafórica para pedestres na rodovia CE-065, 
em frente ao Condomínio Virgílio Távora, no 
bairro Jaçanaú e em frente à Escola Joaquim 
Aguiar, no bairro Parque Tijuca.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Diretor do 
Demutran Mario Sousa Melo Abreu Júnior, reiterar a Indicação nº 127/2025, 
encaminhada anteriormente a esta Casa, na qual solicita ao Governo do Estado do 
Ceará a implantação de sinalização semafórica para pedestres na rodovia CE-065, em 
dois pontos estratégicos do município de Maracanaú. Os locais indicados são: em frente 
ao Condomínio Virgílio Távora, no bairro Jaçanaú, considerando o grande fluxo de 
estudantes que realizam diariamente a travessia da rodovia para ter acesso à Escola 
Antônio Fontenelle e em frente à Escola Joaquim Aguiar, no bairro Parque Tijuca, local 
que também apresenta elevada movimentação de pedestres, sobretudo nos horários de 
entrada e saída escolar.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/03/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente reiteração se faz necessária diante da importância da demanda e da 
permanência do risco enfrentado pela população que necessita atravessar a referida 
rodovia diariamente. A implantação de sinalização semafórica para pedestres nesses 
pontos é medida fundamental para garantir maior segurança viária, prevenir acidentes e 
proteger especialmente crianças, jovens e demais moradores da região.

Diante do exposto, contamos com a atenção e sensibilidade dos órgãos 
competentes para que sejam adotadas as providências necessárias ao atendimento 
desta relevante solicitação da comunidade.
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